
                                         

 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 009/2023 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Joaquim/SC, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

Federal nº. 8.069/1990) e nas Leis Municipais nº. 2.783/2007 e nº. 5.057/2023 e, 

 

CONSIDERANDO o Edital nº. 01/2023/CMDCA, que “Abre inscrições para o Processo de Escolha dos 

membros do Conselho Tutelar de São Joaquim/SC”; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - PUBLICAR o Resultado Final da etapa obrigatória de Entrevista Individual de Avaliação 

Psicológica e Investigação Social, realizada nos dias 21 e 22 de julho de 2023, na Sede do Conselho Tutelar 

de São Joaquim, conforme tabela abaixo: 

 
Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO 

ATUAL 
001 DAIANI PADILHA DE SOUZA APTO/ 

HABILITADO 
002 CORNELIA DEVES DE OLIVEIRA APTO/ 

HABILITADO 
004 MARIA DE FATIMA DA SILVA APTO/ 

HABILITADO 
005 RAFAELA CABRAL DE LIMA APTO/ 

HABILITADO 
006 FABIANA APARECIDA BATISTA DE LIMA APTO/ 

HABILITADO 
007 VÂNIO DE SOUZA SANTOS APTO/ 

HABILITADO 
009 ANA LUCIA MATOS APTO/ 

HABILITADO 
010 TAISE ABATT APTO/ 

HABILITADO 
011 TAIS PEREIRA DA SILVA HENRIQUE APTO/ 

HABILITADO 
013 SOLANGE FONTOURA LEMES APTO/ 

HABILITADO 
015 MIRISRELE KATTIA PRIES APTO/ 

HABILITADO 
016 KARINA FARIAS KAULING APTO/ 

HABILITADO 
019 CAROLINE TOMAZ CARVALHO APTO/ 

HABILITADO 
021 ROSILENE SOUZA OLIVEIRA APTO/ 

HABILITADO 
022 SILVIANE ITÁLIA BORGES MEDEIROS APTO/ 

HABILITADO 
023 VERLANE DE SOUZA APTO/ 

HABILITADO 
 

Art. 2º -Ficam os candidatos acima relacionados CONVOCADOS a participarem da “Reunião com os 

candidatos habilitados para orientações acerca das condutas vedadas na campanha/propaganda eleitoral, 

definição do número de votação e registro fotográfico para o TRE configurar as urnas eletrônicas”, a ser 

realizada no dia 02 de agosto de 2023, às 18 horas, no Centro de Convivência do Idoso, sito à Rua 

Gasparino Dutra, s/nº - Centro (ao lado da Secretaria Municipal de Assistência Social). 

 

Art. 3º - Os candidatos serão fotografados pelo assessor de imprensa da Prefeitura Municipal de |São 

Joaquim, seguindo as normativas do TRE. 

 

 



                                         

 

Parágrafo Único: a Comissão Especial Eleitoral sugere que os candidatos se apresentem com camisa ou 

camiseta lisa, de cor clara. 

 

Art. 4º - Os números já foram definidos pela Comissão Especial Eleitoral e serão sorteados seguindo a 

ordem de inscrição. 

 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

São Joaquim, 27 de julho de 2023. 

 

 

 

Lusiane Zandonadi Nunes 

Presidente do CMDCA 


